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L I W2 1308 

A Câmara L.unicipal de São José dos Ca!'lpos aprova 
e eu s anciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ao Instituto das Filhas de l:ar ia Au
xiliaàora fica concedida isenção do ImpÔsto ne rransmissão "Inter -
vivos", pera efeito de aQUisição de um terreno com área de 500 fl2 -

(quinhentos metros quadrados~ aproxin:.adamente , adquirida ao Dr . Ca.r, 
l i no Ros5i e sua oulhcr, e destinado a ampliar as instalaçÕes de e~ 

~ 

tabelecimento àe ens ino do referido Instituto , onde scra ministrada 
A 

assistencia educacional gratuita a pessoas pobres . 
Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data -

de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 
" - ~ 

de dezeobro de 1966~refeitura da E~~~~~~ 

3lmano rerreira Vcloso 
Pre.feito l:unicipal 

Registrada e publicada no Dep&r~amento de Adminil 
tração , aos trinta dias do mês de dezembro de mil novecentos e scs -
senta e seis . 


